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              PORTARIA SEADM Nº 467/2024 – DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições conferidas e pelo Decreto Municipal nº. 012 de 02 de janeiro de 

2017 e considerando o que restou provado no processo administrativo nº 

23201/2024.     

  

  

RESOLVE: 

 

 

 

RETIFICAR a Portaria SEADM nº 454/2024 de 25 de novembro de 2024 que 

trata de Licença sem Vencimento do servidor UBIRATAM TAUMATURGO DA 

SILVA, matrícula nº 1281461-1, Agente de Serviços gerais, onde se lê “início em 

14/11/2024 e término em 14/11/2028”, leia-se “início em 07/12/2024 e término 

em 07/12/2028”. 

 

 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário 26 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 
Amélia Ferreira 

Secretária de Administração  
SEADM | Matr. nº 1377299 

 

 
 

 

 


